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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a l-ei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.

expede a presente Liccnça que auloriza a:

INTEREssADo: ANX Comércio Atâcadista de Gombustíveis Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNcIA: Rua Solimôes, s/no, Margem esquerda do Rio
Solimões, Manacapuru-AM.

CNPJ/CPF: 46.724.21210001-12 InscnlÇÂo Esrrnull:

Fono: (92) 99295-3938 Fu: (92) 99292-3839

REcTsTRoNoIPAAM:1011.2718 PRocESsoNs:367012023-30

ArrvrDADE: Transporte Revendedor Retalhista na Navegação lnterior

Loclr,rzlçÀo DA ATIvIDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de derivados de petróleo (gasolina e
diesel).

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRÀDADoR:Grande Ponrr: Pequeno

Puzo nr v.uruADE DEsrA LICErÇl: 0l Alo.

Atencão:
Esta licença é compost&. de ll restrições e/ou condições constantes no verso, cujo Dâo

cumprimetrto/rtendim€nto sujeitará 8 sua invslidsção e/ou âs penrlidades previstas em llormas.
Este licellça trâo comprova nem s[bstitui o docümenlo de propriedade, de po§se ou dc domínio do
imóvel.
Estâ licetrça devc permanecer na localizrçâo dâ stivid8de e exposts de formâ visíYel (frente e verso).

Manaus-AM,

Rosa Mar iveira Geisller
Di Técnica

Juliano Marcos ente de Souzâ
Di rP den te
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 10312023



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" IO3/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficialdo Estado. periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento. conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 de julho de
)nt).

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n" . 367012023-30.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de sinistro e emergência nâs instalações fisicas do empreendimento.
adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a Emergência - PAE e
encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento. a este IPAAM.

8. Esta Licença autoÍiza o Transporte Revendedor Retalhista na Navegação Interior
derivados de petróleo (gasolina e óleo diesel) exclusivamente através da embarcação
denominada: Marinheiro ll.

9. Manter atualizadas as vistoria de inspeção de segurança das embarcações.
10. Apresentar no przvo de 15 dias. Certificado Técnico Federal - CTF. expedido pelo

IBAMA.
I l. Apresentar neste IPAAM. quando da solicitação da renovação da Licença. os seguintes

documentos atualizados:
a) Os serviços de lavagem, manutenção (lavagem de tanques/desgaseificação), devem

ser executados por pessoa fisica/jurídica devidamente regularizada por órgão
competente para esta atividade, devendo apresentar a este IPAAM, quando do
pedido de renovação da licença os comprovantes.

b) Certificado de Segurança da Navegação - CSN
c) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM).
d) Certificado Técnico Federal -CTF, expedido pelo IBAMA


